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PORTARIAN'5612025, de 31 de outubro de2025.

Dispõe sohre a crsncessão de período de goza de férias t\
.t e rr i tloru que me nc i o nu.

A Clâmara Municipal de Conquista, Estado de Minas
Gerais. por seu Presidente e representante legal. valendo-se das atribuições previstas
especialmente no art- 44 e 45, oug" do Regimento lnterno do Poder Legislativo e art. 87"

II e IX da Lei Orgânica Municipal;

Resolve

Ar1. 1o - F'ica concedido períodr: de férias regulamentares à servidora Lúcia Heiena dos

Reis Daiola, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços II;

§ único - 0 período aquisitivo consiclerado refere-se a 20242025 e o gozo será contado
a partir do dia 03 (três) até o dia 17 (dezessete) de novembro de2025;

Art. 2' - A presente concessão atende solicitaçãcr da Senidora, protocolado em

0U1AD025 e deferido pela Diretoria Administrativa;

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conquista/MG. aos 31 de «rutubro de 2025.
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: VEREADOR PRESIDENTE:


